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RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE : Centauro Vida e Previdência S/A
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APELADO : Albaneis Morais da Silva
ADVOGADO : José Bruno Queiroga de Oliveira, OAB/PB Nº 18.817
ORIGEM : Juízo da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos
JUIZ (A) : Hugo Gomes Zaher

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  DPVAT.  SENTENÇA
DE  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.
GRADAÇÃO  FIXADA  EM  LAUDO  ACOSTADO
AOS  AUTOS  MAIS  RECENTE.
COMPLEMENTAÇÃO  DO  VALOR  DEVIDO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. 

-       Caso em que,  o Laudo a ser utilizado como
parâmetro  deve  ser  o  mais  atual,  ou  seja,  o  do
Mutirão  DPVAT,  sobretudo  porque  a  perícia  foi
realizada  após  a  consolidação  das  lesões
ocasionadas no Recorrente.

-     Atualização  monetária  nas  indenizações  do
seguro DPVAT, incidência a partir do evento danoso
(REsp n° 1.483.620/SC). Súmula 580, do STJ.  Os
juros moratórios de 1% ao mês contam-se a partir da
citação, na forma da Súmula 426, do STJ. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O APELO, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 135.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela  Centauro  Vida e

Previdência S/A contra a Sentença proferida pelo Juízo da 7ª Vara Mista da
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Comarca de Patos que, nos autos da Ação de Cobrança proposta por Albaneis

Morais  da  Silva, julgou  procedente  o  pedido  formulado,  condenando a

Seguradora ao pagamento de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), a

título  de  complementação  da  indenização  decorrente  do  seguro  obrigatório

DPVAT,  corrigido  monetariamente  segundo  índices  oficiais  regularmente

estabelecidos, a partir da data do evento danoso e com juros de mora de 1%

ao mês, a contar da citação. 

Em suas razões, a Apelante sustenta  que  a  Decisão  não

considerou  as  debilidades  permanentes  descritas  nos  Laudos  médicos

colacionados  aos  autos  anterior  a  aquele  realizado  pelo  Mutirão  DPVAT,

pugnando pela reforma da decisão. Aduz, ainda, a aplicabilidade da Súmula nº

474 e 544 do STJ. Ao final, afirma que o termo inicial para o cômputo dos juros

de mora é a data da citação, enquanto a correção monetária a partir do evento

danoso. 

Contrarrazões não ofertadas.

Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou  pelo

desprovimento do Recurso, fls. 126/129.

É o relatório. 

VOTO

O  Seguro  DPVAT  foi  criado  pela  Lei  nº  6.194,  de  19  de

dezembro  de  1974,  com  o  objetivo  de  garantir  às  vítimas  de  acidentes

causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte ou

invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas médicas. 

Extrai-se dos autos que a parte Autora foi vítima de acidente de

trânsito  em 08 de setembro de 2012,  sofrendo perda funcional  de  um dos

membros superiores.
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Na espécie, a irresignação do Réu/Apelante é no tocante as

características  das  lesões  sofridas  pelo  Autor,  sustentando  que  a  lesão  é

aquela  verificada  através  dos documentos médicos  colacionados aos  autos

anteriormente a perícia realizada durante o Mutirão DPVAT às fls. 86/88.

Entretanto,  observa-se  que  o  primeiro  Laudo,  de  22.09.12,

produzido  pelo  Hospital  Regional  “Dep.  Janduhy  Carneiro”,  não  apontou  o

percentual  da  debilidade,  mas  tão  somente,  a  lesão  sofrida.  Já  o  exame

realizado no Mutirão DPVAT, em 31.08.2016 – fls. 86/88, atesta que o Autor

sofreu  debilidade  permanente  no  membro  superior  esquerdo,  com  perda

anatômica no percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

Desta feita, o Laudo a ser utilizado como parâmetro deve ser o

mais atual e os mais completo, ou seja, o do Mutirão DPVAT, tendo em vista

que a  perícia  foi  realizada após a consolidação das lesões do Recorrente,

tendo sido, inclusive, submetido ao contraditório, o que enseja a manutenção

da sentença.

Com relação ao valor da indenização, é oportuno salientar que

a Sentença agravada aplicou as Súmulas nº 474 e 544 do STJ no que afeta a

graduação  da  invalidez,  inexistindo  justificativa  para  reforma  do  montante

arbitrado.

No que afeta à correção monetária, no REsp n° 1.483.620/SC,

o Egrégio STJ pacificou a questão, com base na Lei dos Recursos Repetitivos

e para os efeitos do art. 543-C, do CPC/1973, determinando que a atualização

monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro  DPVAT incide

desde a data do evento danoso.

Inclusive, por conta de tal entendimento, foi editada a Súmula

580, do STJ, in verbis:

Súmula  580.  A  correção  monetária  nas  indenizações  do
seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art.
5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007,
incide desde a data do evento danoso.
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Por sua vez, os  juros moratórios de 1% ao mês contam-se a

partir  da citação,  na forma da Súmula 426,  do STJ,  consoante disposto na

Sentença.

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais

arbitrados no percentual de 15% sobre o valor da condenação, sem delongas,

mantenho-o,  ressaltando,  inclusive,  que  cabia  a  majoração  do  montante,

contudo, diante da ausência de recurso da parte adversa é de ser mantida a

Sentença Recorrida.

Feitas  tais  considerações,  em  harmonia  com  o  parecer

ministerial,  DESPROVEJO O APELO, mantendo a Sentença em todos os

seus termos.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho da Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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